
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 002-2021.

 Termo Aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro, ao Contrato n° 002/2021, parte integrante do Pregão Presencial nº. 001/2021, celebrado entre MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DOMINGOS MENIN, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado A.D. TROIAN E FILHOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 00.185.858/0001-78, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 1051, bairro Centro, na cidade de Porto Xavier/RS, neste ato representado pelo Sr. Jandir Jorge Troian, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n° 3025583943, CPF n° 388.123.710-00, residente e domiciliado na Rua Miguel Frias, 950, Centro, na cidade de Porto Xavier/RS, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 001/2021 tem, entre si, ajustado o SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°002/2021, cujo objeto é Aquisição de combustíveis e derivados para manutenção das máquinas e veículos da Prefeitura Municipal de Porto Xavier para o exercício de 2021, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes: 


CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens “001 – Gasolina comum” e “002 - Álcool comum”, por solicitação da empresa, como segue:

001;GASOLINA comum;52.400;litro; R$ 5,89 aumentando para R$ 5,96.
002;ÁLCOOL comum;1.000;litro; R$ 6,39 reduzindo para R$ 5,46.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Nestes termos, o valor do referido Contrato original, passa a ser de R$ 375.773,00 (Trezentos e Setenta e Cinco Mil Setecentos e Setenta e Três Reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 


CLÁUSULA QUARTA 

O presente termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor, na presença de testemunhas abaixo.  
                                                    
Porto Xavier, RS, 27 de abril de 2021.
                                                               
----------------------------		                   ----------------------------------------------
GILBERTO DOMINGOS MENIN                              AD TROAIN & FILHOS LTDA
Prefeito Municipal 			                                      Contratado
                                                  
                                                             	        
Testemunhas:
------------------------------------------

-----------------------------------------------------

